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LEI Nº 2.590/2025, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

 
 
“PRORROGA, ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE  
2025, A VIGÊNCIA DO PLANO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, APROVADO POR MEIO 
DA LEI Nº 1893 DE 24 DE JUNHO DE 2015 
(LEI QUE CRIOU O PLANO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO)”. 
 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA, Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições estatuídas na Constituição da República Federativa do Brasil, 

bem como na Lei Orgânica do Município, faz saber a todos os munícipes que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a presente lei: 

  

Art. 1º Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2025, a vigência do Plano 

Municipal de Educação, aprovado por meio da Lei nº 1893 DE 24 DE JUNHO DE 2015 

(lei que criou o plano municipal de educação no município). 

  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Município de Borda da Mata/MG, 21 de outubro de 2025. 

 

 

 

TATIANA PIRES PEREIRA COBRA 

-Prefeita Municipal- 

 

 

 

CERTIFICO, para os devidos fins que 

este documento foi publicado no átrio 

da Prefeitura Municipal de Borda da 

Mata, em conformidade com o Art. 88, 

VII c/c Art. 3º da EM 08/09 da Lei 

Orgânica do Município de Borda da Mata, 

bem como no Diário Oficial Eletrônico, 

conforme Lei nº 2.123/2019. 

 

O referido é verdade e dou fé. 

 

Borda da Mata, _____/_____/_________. 

 

 

 ______________________________ 

  


